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DECRETO N° 3.583, DE 1º DE MARÇO DE 2023 

 
Abre Crédito Suplementar – Anulação de Dotação no 

Orçamento Programa de 2023 do tipo alteração 

Suplementar. 

 
ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA, Prefeito Municipal em 

exercício de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 

termos do Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.319, de 15 de dezembro de 2022; 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de 

Itupeva, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 16.275.042,18 (dezesseis milhões, duzentos e 

setenta e cinco mil, quarenta e dois reais e dezoito centavos) para suplementar as dotações orçamentárias 

abaixo e especificadas:  
 

 
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 

 

03.01 - GESTÃO PUBLICA 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.500,00 

03.03 - GESTÃO DE LOGÍSTICA E SUPRIMENTOS 
 

110 - 03.03.04.122.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

195 - 06.01.15.451.0004.2.110.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 38.600,00 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

07.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

213 - 07.01.12.306.0024.2.079.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 37.900,00 

236 - 07.01.12.361.0019.2.069.339040.01.2200000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

333.133,00 

236 - 07.01.12.361.0019.2.069.339040.01.2200000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

394.427,00 

245 - 07.01.12.361.0019.2.075.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.070.000,00 

279 - 07.01.12.365.0020.2.084.339039.01.2130000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.250.000,00 

280 - 07.01.12.365.0020.2.084.339046.01.2130000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 283.000,00 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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281 - 07.01.12.365.0020.2.084.339049.01.2130000. - AUXÍLIO TRANSPORTE 266.560,00 

299 - 07.01.12.365.0020.2.086.339039.01.2120000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.250.000,00 

301 - 07.01.12.365.0020.2.086.339046.01.2120000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 96.050,00 

319 - 07.01.12.367.0019.2.073.335039.01.2400000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 400.000,00 

327 - 07.01.12.368.0007.2.085.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.784,00 

327 - 07.01.12.368.0007.2.085.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.800,00 

327 - 07.01.12.368.0007.2.085.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.650,00 

 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

 
08.01 - GESTÃO DE ESPORTES E LAZER 

 

344 - 08.01.27.122.0016.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.500,00 

345 - 08.01.27.122.0016.2.056.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

46.731,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

376 - 09.01.10.122.0008.2.033.339036.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 800,00 

376 - 09.01.10.122.0008.2.033.339036.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.200,00 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.400,00 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 120.000,00 

378 - 09.01.10.122.0008.2.033.339040.01.3100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

7.720,00 

396 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.05.3010008. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 31.000,00 

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 131.469,00 

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 4.755,00 

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.206,00 

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 860,00 

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 217,00 

406 - 09.01.10.301.0008.2.057.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.400,00 
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406 - 09.01.10.301.0008.2.057.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 28.318,80 

406 - 09.01.10.301.0008.2.057.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.130,00 

406 - 09.01.10.301.0008.2.057.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 507,00 

409 - 09.01.10.301.0008.2.057.339040.01.3010000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

131.216,00 

409 - 09.01.10.301.0008.2.057.339040.01.3010000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

147.911,00 

409 - 09.01.10.301.0008.2.057.339040.01.3010000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

1.010,00 

414 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.01.3010000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.930,00 

414 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.01.3010000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.490,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 10.700,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 730,00 

 
429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO  3.250,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 
 

231.960,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 
 

5.668,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 
 

16.991,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 
 

2.130,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 
 

2.612,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 56.700,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.583.725,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 350,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.577,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 860,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4,80 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 311,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.400,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.200,00 

433 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.05.3020004. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 19.674,24 
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436 - 09.01.10.302.0008.2.049.339092.01.3020000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 
150.000,00 

441 - 09.01.10.302.0008.2.051.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 285.000,00 

442 - 09.01.10.302.0008.2.051.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.160,00 

443 - 09.01.10.302.0008.2.052.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.110,00 

443 - 09.01.10.302.0008.2.052.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 463.000,00 

456 - 09.01.10.303.0008.2.064.339036.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00 

456 - 09.01.10.303.0008.2.064.339036.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.800,00 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.700,00 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.800,00 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 110,00 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 280.000,00 

461 - 09.01.10.303.0008.2.064.339092.01.3040000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15.396,76 

462 - 09.01.10.303.0008.2.064.449052.01.3040000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.590,00 

 
471 - 09.01.10.304.0008.2.062.339030.01.3030000. - MATERIAL DE CONSUMO 10.221,25 

471 - 09.01.10.304.0008.2.062.339030.01.3030000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.640,00 

471 - 09.01.10.304.0008.2.062.339030.01.3030000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.030,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.500,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.050,00 

477 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 960,00 

483 - 09.01.10.304.0008.2.062.449052.01.3030000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.920,00 

489 - 09.01.10.305.0008.2.062.339030.01.3030000. - MATERIAL DE CONSUMO 14.235,00 

491 - 09.01.10.305.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.160,00 

492 - 09.01.10.305.0008.2.062.339040.01.3030000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

15.438,00 

943 - 09.01.10.301.0008.2.057.319013.05.3010008. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100,00 

1002 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.05.3130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 61.874,36 

1114 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.02.8000010. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 220.000,00 
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1115 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.01.8000010. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 249.900,00 

1127 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.01.3020000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00 

1127 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.01.3020000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 800,00 

1127 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.01.3020000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.700,00 

1127 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.01.3020000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.700,00 

1127 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.01.3020000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 68.370,00 

1127 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.01.3020000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.780,00 

1157 - 09.01.10.302.0008.2.067.449052.01.3020015. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 567,00 

1171 - 09.01.10.302.0008.2.049.339036.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

1178 - 09.01.10.302.0008.2.049.339040.01.3020000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

1.700,00 

1178 - 09.01.10.302.0008.2.049.339040.01.3020000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

400,00 

1178 - 09.01.10.302.0008.2.049.339040.01.3020000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

2.500,00 

1178 - 09.01.10.302.0008.2.049.339040.01.3020000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

61.479,00 

1178 - 09.01.10.302.0008.2.049.339040.01.3020000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

494.980,00 

1200 - 09.01.10.122.0008.2.061.339030.01.3100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.447,66 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 
11.02 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

809 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO 28.227,62 

809 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO 17.401,34 

812 - 11.02.08.122.0029.2.120.339036.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.000,00 

812 - 11.02.08.122.0029.2.120.339036.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 180.000,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 24.100,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 56.700,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 32.598,66 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.560,80 

816 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.05.5000025. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 
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817 - 11.02.08.122.0029.2.120.339040.01.5100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

14.995,00 

817 - 11.02.08.122.0029.2.120.339040.01.5100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

150.000,00 

817 - 11.02.08.122.0029.2.120.339040.01.5100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

3.480,00 

1112 - 11.02.08.244.0029.1.075.449051.07.1000230. - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000.000,00 

1113 - 11.02.08.244.0009.2.127.449051.01.5100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 870.000,00 

1125 - 11.02.08.122.0029.2.120.449052.01.5100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.212,39 

12 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E CULTURA 
 

12.01 - GESTÃO DE AGRICULTURA 
 

592 - 12.01.20.606.0010.2.056.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

23.000,00 

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE  

13.01 - GESTÃO DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 
 

654 - 13.01.18.542.0025.2.056.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 129,50 

13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 

668 - 13.02.15.452.0015.2.091.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 

13.04 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FLORA, AGUA, ENERGIA E MINERAÇÃO 
 

700 - 13.04.18.542.0014.2.021.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 800,00 

13.06 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FAUNA E BEM ESTRA ANIMAL 
 

725 - 13.06.18.542.0025.2.098.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.100,00 

14 - SEC. MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENV. ECONÔMICO 
 

 
14.02 - GESTÃO DO COMÉRCIO  

767 - 14.02.23.691.0005.2.145.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200,00 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
 

16.01 - GESTÃO DE DEFESA CIVIL 
 

795 - 16.01.06.182.0013.2.117.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.400,00 

Total Suplementação: 16.275.042,18 

 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os 

recursos provenientes de anulações totais e parciais, excesso de arrecadação de dotações 

orçamentárias. 
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 Anulações Totais e Parciais: 
 

01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
 

01.01 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
 

9 - 01.01.04.122.0002.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.560,80 

10 - 01.01.04.122.0002.2.007.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 180.000,00 

COMUNICAÇÃO - PJ  

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA  

03.01 - GESTÃO PUBLICA 
 

85 - 03.01.04.122.0006.2.137.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 30.500,00 

03.03 - GESTÃO DE LOGÍSTICA E SUPRIMENTOS 
 

112 - 03.03.04.122.0006.2.007.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1.500,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

197 - 06.01.15.451.0004.2.110.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 38.600,00 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

07.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

215 - 07.01.12.361.0019.1.053.449051.01.2200000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 3.070.000,00 

230 - 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 37.900,00 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400.000,00 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 333.133,00 

237 - 07.01.12.361.0019.2.069.339046.01.2200000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 96.050,00 

237 - 07.01.12.361.0019.2.069.339046.01.2200000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 283.000,00 

 
250 - 07.01.12.361.0024.2.080.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 394.427,00 

263 - 07.01.12.365.0020.1.052.449051.01.2120000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.250.000,00 

264 - 07.01.12.365.0020.1.052.449051.01.2130000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.250.000,00 

266 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 266.560,00 

325 - 07.01.12.368.0007.2.085.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 12.784,00 
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325 - 07.01.12.368.0007.2.085.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 4.650,00 

329 - 07.01.12.368.0007.2.085.339046.01.2200000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 16.800,00 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
 

08.01 - GESTÃO DE ESPORTES E LAZER 

 
346 - 08.01.27.122.0016.2.056.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
 
 

14.500,00 

369 - 08.01.27.812.0016.2.014.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 46.731,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
379 - 09.01.10.122.0008.2.033.339046.01.3100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
 
 

6.400,00 

379 - 09.01.10.122.0008.2.033.339046.01.3100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 2.000,00 

383 - 09.01.10.122.0008.2.033.449052.01.3100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 567,00 

384 - 09.01.10.122.0008.2.061.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 507,00 

385 - 09.01.10.122.0008.2.065.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.160,00 

386 - 09.01.10.122.0008.2.066.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.668,00 

386 - 09.01.10.122.0008.2.066.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.130,00 

393 - 09.01.10.301.0008.2.026.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.010,00 

393 - 09.01.10.301.0008.2.026.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.612,00 

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 860,00 

404 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.05.3010008. - MATERIAL DE CONSUMO 31.000,00 

404 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.05.3010008. - MATERIAL DE CONSUMO 100,00 

405 - 09.01.10.301.0008.2.057.339036.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 800,00 

410 - 09.01.10.301.0008.2.057.339046.01.3010000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 50.400,00 

411 - 09.01.10.301.0008.2.057.339049.01.3010000. - AUXÍLIO TRANSPORTE 463.000,00 

414 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.01.3010000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.720,00 

 
414 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.01.3010000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 61.479,00 

416 - 09.01.10.301.0008.2.058.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 15.110,00 
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416 - 09.01.10.301.0008.2.058.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 10.200,00 

416 - 09.01.10.301.0008.2.058.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.700,00 

416 - 09.01.10.301.0008.2.058.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 10.700,00 

416 - 09.01.10.301.0008.2.058.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 

416 - 09.01.10.301.0008.2.058.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 217,00 

417 - 09.01.10.301.0008.2.058.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.160,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.130,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 7.200,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 17.490,00 

430 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.05.3020004. - MATERIAL DE CONSUMO 19.674,24 

434 - 09.01.10.302.0008.2.049.339046.01.3020000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 56.700,00 

441 - 09.01.10.302.0008.2.051.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 8.700,00 

441 - 09.01.10.302.0008.2.051.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 3.250,00 

441 - 09.01.10.302.0008.2.051.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.920,00 

441 - 09.01.10.302.0008.2.051.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.640,00 

443 - 09.01.10.302.0008.2.052.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4,80 

444 - 09.01.10.302.0008.2.059.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 350,00 

444 - 09.01.10.302.0008.2.059.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 311,00 

451 - 09.01.10.303.0008.2.064.339030.01.3040000. - MATERIAL DE CONSUMO 15.396,76 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 28.318,80 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.400,00 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.800,00 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.780,00 

459 - 09.01.10.303.0008.2.064.339046.01.3040000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 8.700,00 
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459 - 09.01.10.303.0008.2.064.339046.01.3040000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3.800,00 

 
459 - 09.01.10.303.0008.2.064.339046.01.3040000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 110,00 

471 - 09.01.10.304.0008.2.062.339030.01.3030000. - MATERIAL DE CONSUMO 400,00 

471 - 09.01.10.304.0008.2.062.339030.01.3030000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00 

471 - 09.01.10.304.0008.2.062.339030.01.3030000. - MATERIAL DE CONSUMO 4.755,00 

479 - 09.01.10.304.0008.2.062.339046.01.3030000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 10.500,00 

484 - 09.01.10.304.0008.2.062.449052.01.3200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.438,00 

497 - 09.01.10.305.0008.2.063.339039.01.3200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.221,25 

497 - 09.01.10.305.0008.2.063.339039.01.3200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 960,00 

520 - 09.01.10.301.0008.1.004.449051.01.3010021. - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.447,66 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 150.000,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 285.000,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 249.900,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 131.469,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 131.216,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 80.930,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 68.370,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 18.590,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.583.725,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 120.000,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 280.000,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 494.980,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 231.960,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 14.235,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 147.911,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 16.991,00 
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521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.577,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.206,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.030,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.050,00 

 
522 - 09.01.10.301.0008.1.004.449051.02.3010021. - OBRAS E INSTALAÇÕES 220.000,00 

1004 - 09.01.10.304.0008.2.062.319011.05.3130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 61.874,36 

1084 - 09.01.10.302.0008.2.067.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 800,00 

1084 - 09.01.10.302.0008.2.067.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 8.700,00 

1084 - 09.01.10.302.0008.2.067.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 730,00 

1084 - 09.01.10.302.0008.2.067.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 860,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

11.02 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

513 - 11.02.08.244.0029.1.075.449051.07.1000238. - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000.000,00 

808 - 11.02.08.122.0029.2.120.335039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 56.700,00 

808 - 11.02.08.122.0029.2.120.335039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 28.227,62 

808 - 11.02.08.122.0029.2.120.335039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 3.480,00 

809 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO 14.995,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.212,39 

817 - 11.02.08.122.0029.2.120.339040.01.5100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

35.000,00 

818 - 11.02.08.122.0029.2.120.339046.01.5100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 24.100,00 

825 - 11.02.08.242.0029.2.124.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO 17.401,34 

825 - 11.02.08.242.0029.2.124.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO 32.598,66 

830 - 11.02.08.244.0009.2.127.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00 

830 - 11.02.08.244.0009.2.127.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 870.000,00 

1131 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.05.5000004. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

5.000,00 

12 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E CULTURA  
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12.01 - GESTÃO DE AGRICULTURA 
 

590 - 12.01.20.606.0010.2.056.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 23.000,00 

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 
 

13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 

667 - 13.02.15.452.0015.2.091.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 129,50 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

13.04 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FLORA, AGUA, ENERGIA E MINERAÇÃO 
 

 
702 - 13.04.18.542.0014.2.021.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
13.06 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FAUNA E BEM ESTRA ANIMAL 

 800,00 

727 - 13.06.18.542.0025.2.098.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 

2.100,00 

14 - SEC. MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENV. ECONÔMICO 
  

14.02 - GESTÃO DO COMÉRCIO 

 
769 - 14.02.23.691.0005.2.145.339049.01.1100000. - AUXÍLIO TRANSPORTE 

  
 
 

200,00 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
  

16.01 - GESTÃO DE DEFESA CIVIL 

 
797 - 16.01.06.182.0013.2.117.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

  
 
 

8.400,00 

 Total Anulação: 16.275.042,18 

 
 

 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei 

nº 2.303, de 07 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2023, na Lei nº 2.319, de 15 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o Orçamento Anual para o 

exercício de 2023, e na Lei nº 2.263, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 

para o quadriênio de 2022/2025. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
 

Itupeva, 1º de março de 2023; 57º da Emancipação Política do 

Município. 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA 

Prefeito Municipal em exercício 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 1
0/

05
/2

02
3 

às
 0

9:
22

:2
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
1b

d-
d9

d8
-5

e9
5-

3b
c7



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quarta-feira, 10 de maio de 2023 Ano V | Edição nº 865 | Página 15 de 39

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 
 

Av. Eduardo Anibal Loureçon, 15, Parque das Vinhas | Itupeva, SP | CEP 13295-000 | Fone (11) 4591-8100 

 

Decreto n° 3.583/2023                                                                                                                                         13 
 

 

 

 

 

 
 

ALEXANDRE ALUÍZO MARCHI 

Secretário Municipal da Fazenda 
 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 

 
 
 
 

 

YASMIN GODOY FLORIM 

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina 

 

 

 

 

 

PERCY JOSÉ CLEVE KÜSTER 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.584, DE 1º DE MARÇO DE 2023 

 
Abre Crédito Suplementar – Anulação de Dotação no 

Orçamento Programa de 2023 do tipo alteração 

Suplementar. 

 
ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA, Prefeito Municipal em 

exercício de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 

termos do Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.319, de 15 de dezembro de 2022; 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de 

Itupeva, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.100.875,50 (sete milhões, cem mil, oitocentos 

e setenta e cinco reais e cinquenta centavos) para suplementar as dotações orçamentárias abaixo e 

especificadas:  

 
 
01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

01.04 - GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

46 - 01.04.06.181.0030.2.020.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

7.552,00 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E FUNDIÁRIOS  

02.01 - GESTÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

68 - 02.01.02.061.0003.2.006.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

5.400,00 

68 - 02.01.02.061.0003.2.006.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

22.477,00 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA  

03.01 - GESTÃO PUBLICA 
 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.300,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.000,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 81.000,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 230,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 36.000,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

104.725,00 
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84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

396.100,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

6.800,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

1.590,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

195,00 

89 - 03.01.04.122.0006.2.137.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.850,00 

89 - 03.01.04.122.0006.2.137.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.700,00 

89 - 03.01.04.122.0006.2.137.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.400,00 

 

89 - 03.01.04.122.0006.2.137.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.400,00 

89 - 03.01.04.122.0006.2.137.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.370,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00 

125 - 04.01.04.123.0006.2.007.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

500.000,00 

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 400.000,00 

05 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
 

05.01 - GESTÃO DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
 

142 - 05.01.15.122.0004.2.033.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 4.350,00 

144 - 05.01.15.122.0004.2.033.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 45.000,00 

144 - 05.01.15.122.0004.2.033.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

195 - 06.01.15.451.0004.2.110.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.200,00 

196 - 06.01.15.451.0004.2.110.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

46.731,00 

199 - 06.01.15.451.0004.2.110.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.690,40 

199 - 06.01.15.451.0004.2.110.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.000,00 
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1214 - 06.01.15.451.0004.1.056.449051.07.1000230. - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.874.813,08 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
 

08.01 - GESTÃO DE ESPORTES E LAZER 
 

359 - 08.01.27.812.0016.2.003.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 5.130,00 

359 - 08.01.27.812.0016.2.003.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 7.400,00 

359 - 08.01.27.812.0016.2.003.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.200,00 

366 - 08.01.27.812.0016.2.013.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.325,00 

366 - 08.01.27.812.0016.2.013.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.150,00 

366 - 08.01.27.812.0016.2.013.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 900,00 

366 - 08.01.27.812.0016.2.013.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.130,00 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
10.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

503 - 10.01.04.122.0002.2.033.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 960,00 

510 - 10.01.04.122.0002.2.033.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.500,00 

510 - 10.01.04.122.0002.2.033.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.100,00 

12 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E CULTURA 
 

12.01 - GESTÃO DE AGRICULTURA 
 

592 - 12.01.20.606.0010.2.056.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

1.400,00 

12.02 - GESTÃO DA CULTURA  

611 - 12.02.13.392.0011.2.025.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 600,00 

611 - 12.02.13.392.0011.2.025.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.057,71 

621 - 12.02.13.392.0011.2.047.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 4.700,00 

1083 - 12.02.13.392.0011.2.044.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 64.300,00 

1276 - 12.02.13.392.0011.2.025.339093.01.1100000. - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.612,00 

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 
 

13.01 - GESTÃO DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 
 

654 - 13.01.18.542.0025.2.056.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
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657 - 13.01.18.542.0025.2.056.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

2.151,72 

13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE  

679 - 13.02.15.452.0015.2.097.339032.01.1100000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 27.000,00 

13.03 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
 

1001 - 13.03.15.452.0015.2.093.339040.01.4400000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

1.361,00 

13.06 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FAUNA E BEM ESTRA ANIMAL  

731 - 13.06.18.542.0025.2.099.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 4.601,96 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
 

15.01 - GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
 

779 - 15.01.04.121.0004.2.033.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
 

16.01 - GESTÃO DE DEFESA CIVIL 
 

 

793 - 16.01.06.182.0013.2.117.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 14.037,00 

793 - 16.01.06.182.0013.2.117.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.520,00 

795 - 16.01.06.182.0013.2.117.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.597,00 

795 - 16.01.06.182.0013.2.117.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 890,00 

01 – CORPO LEGISLATIVO  

01.02 – GESTÃO DA SECRETARIADA CÂMARA  

1 – 01.02.01.031.0001.2.039.319011.01.1100000. – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 1.234.437,34 

2 – 01.02.01.031.0001.2.039.319013.01.110000. – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 159.260,59 

3 – 01.02.01.122.0001.2.042.449051.01.110000 - OBRAS E INSTALAÇÕES  10.180,80 

19 – 01.02.01.122.0001.2.027.339046.01.110000 – AUXILIO ALIMETAÇÃO 1.550.000,00 

27 – 01.02.01.122.0001.2.030.339039.01.110000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 40.000,00 
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Total Suplementação: 7.100.875,50 

 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os 

recursos provenientes de anulações totais e parciais, excesso de arrecadação de dotações 

orçamentárias. 
 

 Anulações Totais e Parciais: 

 

01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
 

01.04 - GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL 
 

43 - 01.04.06.181.0030.2.020.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 7.552,00 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E FUNDIÁRIOS 
 

02.01 - GESTÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

65 - 02.01.02.061.0003.2.006.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 5.400,00 

67 - 02.01.02.061.0003.2.006.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 22.477,00 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 
 

03.01 - GESTÃO PUBLICA 
 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 16.850,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.700,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 3.300,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 104.725,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 11.000,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 81.000,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 396.100,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 230,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 6.800,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.590,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 195,00 

 
80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 960,00 
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80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.400,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.400,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 3.370,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

1.000,00 

85 - 03.01.04.122.0006.2.137.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 36.000,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

125 - 04.01.04.123.0006.2.007.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

100.000,00 

132 - 04.01.28.843.0006.0.001.329021.01.1100000. - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 400.000,00 

1089 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.05.1000227. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 200.000,00 

05 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
 

05.01 - GESTÃO DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
 

144 - 05.01.15.122.0004.2.033.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.350,00 

145 - 05.01.15.122.0004.2.033.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

20.000,00 

150 - 05.01.15.451.0004.1.026.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 45.000,00 

1235 - 05.01.15.451.0004.1.029.449051.07.1000230. - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.874.813,08 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

193 - 06.01.15.451.0004.2.110.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 6.200,00 

193 - 06.01.15.451.0004.2.110.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 46.731,00 

193 - 06.01.15.451.0004.2.110.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 

200 - 06.01.15.451.0004.2.110.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.690,40 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
 

08.01 - GESTÃO DE ESPORTES E LAZER 
 

358 - 08.01.27.812.0016.1.065.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 900,00 

358 - 08.01.27.812.0016.1.065.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 5.130,00 
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358 - 08.01.27.812.0016.1.065.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 7.400,00 

363 - 08.01.27.812.0016.2.013.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 5.130,00 

 
363 - 08.01.27.812.0016.2.013.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.200,00 

367 - 08.01.27.812.0016.2.013.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.325,00 

369 - 08.01.27.812.0016.2.014.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.150,00 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

10.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

503 - 10.01.04.122.0002.2.033.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.100,00 

505 - 10.01.04.122.0002.2.033.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.500,00 

12 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E CULTURA 
 

12.01 - GESTÃO DE AGRICULTURA 
 

590 - 12.01.20.606.0010.2.056.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.400,00 

12.02 - GESTÃO DA CULTURA 
 

607 - 12.02.13.392.0011.2.025.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.057,71 

608 - 12.02.13.392.0011.2.025.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

6.612,00 

620 - 12.02.13.392.0011.2.044.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 64.300,00 

623 - 12.02.13.392.0011.2.047.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 600,00 

624 - 12.02.13.392.0011.2.047.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.700,00 

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 
 

13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 

667 - 13.02.15.452.0015.2.091.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 27.000,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.151,72 

13.03 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
 

682 - 13.03.15.452.0015.2.093.339039.01.4400000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.361,00 

13.06 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FAUNA E BEM ESTRA ANIMAL 
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724 - 13.06.18.542.0025.2.098.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.601,96 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
 

15.01 - GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
 

778 - 15.01.04.121.0004.2.033.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 500,00 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
 

 
16.01 - GESTÃO DE DEFESA CIVIL  

800 - 16.01.06.182.0013.2.117.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.037,00 

800 - 16.01.06.182.0013.2.117.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.597,00 

800 - 16.01.06.182.0013.2.117.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.520,00 

800 - 16.01.06.182.0013.2.117.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 890,00 

01 – CORPO LEGISLATIVO  

01.02 – GESTÃO DA SECRETARIADA CÂMARA  

4 – 01.02.01.122.0001.1.143.449051.01.1100000. – OBRAS E INSTALAÇÕES 10.180,80 

7 – 01.0201.122.0001.2.027.319011.01.1100000. – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.234.437,34 

8 – 01.02.01.122.0001.2.027.319013.01.110000. – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 159.260,59 

12 – 01.02.01.122.0001.2.027.339039.01.1100000. – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 1.550.000,00 

29 – 01.02.01.128.0001.2.041.339039.01.1100000. – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 40.000,00 

Total Anulação: 7.100.875,50 

 
 

 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei 

nº 2.303, de 07 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2023, na Lei nº 2.319, de 15 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o Orçamento Anual para o 

exercício de 2023, e na Lei nº 2.263, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 

para o quadriênio de 2022/2025. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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Decreto n° 3.584/2023                                                                                                                                         09 

 
 

Itupeva, 1º de março de 2023; 57º da Emancipação Política do 

Município. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA 

Prefeito Municipal em exercício 
 

 

 

 

 

 
 

ALEXANDRE ALUÍZO MARCHI 

Secretário Municipal da Fazenda 
 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 

 
 
 
 

 

YASMIN GODOY FLORIM 

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina 

 

 

 

 

 

PERCY JOSÉ CLEVE KÜSTER 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.585, DE 1º DE MARÇO DE 2023 

 
Abre Crédito Suplementar – Anulação de Dotação no 

Orçamento Programa de 2023 do tipo alteração 

Suplementar. 

 
ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA, Prefeito Municipal em 

exercício de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 

termos do Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.319, de 15 de dezembro de 2022; 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de 

Itupeva, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 329.349,48 (trezentos e vinte e nove mil, 

trezentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos) para suplementar as dotações orçamentárias 

abaixo e especificadas:  
 

 

 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
393 - 09.01.10.301.0008.2.026.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 
 

98.979,40 

428 - 09.01.10.302.0008.2.049.335039.05.3020004. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 37.805,48 

451 - 09.01.10.303.0008.2.064.339030.01.3040000. - MATERIAL DE CONSUMO 26,00 

452 - 09.01.10.303.0008.2.064.339093.02.3030004. - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 13.932,88 

914 - 09.01.10.122.0008.2.033.339030.05.3050001. - MATERIAL DE CONSUMO 26.000,00 

1154 - 09.01.10.302.0008.2.067.449093.02.3020008. - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 133.110,02 

1154 - 09.01.10.302.0008.2.067.449093.02.3020008. - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 54,44 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

11.02 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
1118 - 11.02.08.122.0029.2.120.339093.02.5000038. - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

 
 
 

17.365,95 

1119 - 11.02.08.244.0029.2.125.339093.02.5000040. - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.188,44 

1120 - 11.02.08.242.0029.2.123.339093.02.5000042. - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 886,87 

Total Suplementação: 329.349,48 
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Decreto n° 3.585/2023                                                                                                                                         02 

 

 

Superávits Financeiros:  

 
Total Superávit Financeiro: 329.349,48 

 
 
 
 

Art. 2º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei 

nº 2.303, de 07 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2023, na Lei nº 2.319, de 15 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o Orçamento Anual para o 

exercício de 2023, e na Lei nº 2.263, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 

para o quadriênio de 2022/2025. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
 

Itupeva, 1º de março de 2023; 57º da Emancipação Política do 

Município. 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA 

Prefeito Municipal em exercício 
 

 

 

 

 
 

ALEXANDRE ALUÍZO MARCHI 

Secretário Municipal da Fazenda 
 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 

 
 
 
 

 

YASMIN GODOY FLORIM 

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina 

 

 

 

 

 

PERCY JOSÉ CLEVE KÜSTER 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.586, DE 1º DE MARÇO DE 2023 

 
Abre Crédito Suplementar – Anulação de Dotação no 

Orçamento Programa de 2023 do tipo alteração 

Suplementar. 

 
ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA, Prefeito Municipal em 

exercício de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 

termos do Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.319, de 15 de dezembro de 2022; 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de 

Itupeva, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.079.245,24 (seis milhões, setenta e nove mil, 

duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e quatro centavos) para suplementar as dotações orçamentárias 

abaixo e especificadas:  

 
 
01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

01.01 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

9 - 01.01.04.122.0002.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
 

35.946,00 

13 - 01.01.04.122.0002.2.007.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.190,00 

01.04 - GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

 

45 - 01.04.06.181.0030.2.020.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
 

163.787,00 

49 - 01.04.06.181.0030.2.020.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 81.893,50 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E FUNDIÁRIOS  

02.01 - GESTÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

67 - 02.01.02.061.0003.2.006.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
 

19.712,00 

71 - 02.01.02.061.0003.2.006.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.943,00 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA  

03.01 - GESTÃO PUBLICA 

 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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241.428,00 

87 - 03.01.04.122.0006.2.137.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 48.286,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 

 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
 

61.585,00 

128 - 04.01.04.123.0006.2.007.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 12.317,00 

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 2.000.000,00 

05 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO  

05.01 - GESTÃO DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

 

144 - 05.01.15.122.0004.2.033.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
 

64.995,00 

 

148 - 05.01.15.122.0004.2.033.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 

 

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 

13.600,00 

195 - 06.01.15.451.0004.2.110.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 108.364,00 

199 - 06.01.15.451.0004.2.110.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 21.673,00 

1202 - 06.01.15.451.0004.1.056.449051.01.1000229. - OBRAS E INSTALAÇÕES 719.280,30 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

07.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

327 - 07.01.12.368.0007.2.085.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
 

191.673,00 

331 - 07.01.12.368.0007.2.085.339092.01.2200000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 38.335,00 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

08.01 - GESTÃO DE ESPORTES E LAZER 

 

344 - 08.01.27.122.0016.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 1
0/

05
/2

02
3 

às
 0

9:
22

:2
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
1b

d-
d9

d8
-5

e9
5-

3b
c7



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quarta-feira, 10 de maio de 2023 Ano V | Edição nº 865 | Página 29 de 39

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 
 

Av. Eduardo Anibal Loureçon, 15, Parque das Vinhas | Itupeva, SP | CEP 13295-000 | Fone (11) 4591-8100 

 

59.997,00 

348 - 08.01.27.122.0016.2.056.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 12.000,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

396 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.05.3010008. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 

 
 

680.058,33 

406 - 09.01.10.301.0008.2.057.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.333,00 

412 - 09.01.10.301.0008.2.057.339092.01.3010000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.267,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 48.064,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 524.042,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

436 - 09.01.10.302.0008.2.049.339092.01.3020000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 129.000,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 22.665,00 

481 - 09.01.10.304.0008.2.062.339092.01.3030000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.533,00 

943 - 09.01.10.301.0008.2.057.319013.05.3010008. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.834,04 

944 - 09.01.10.301.0008.2.057.319113.05.3010008. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 79.046,53 

945 - 09.01.10.301.0008.2.057.319016.05.3010008. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 103,54 

947 - 09.01.10.301.0008.2.057.339049.05.3010008. - AUXÍLIO TRANSPORTE 40.852,00 

 
 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

10.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

505 - 10.01.04.122.0002.2.033.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.092,00 

509 - 10.01.04.122.0002.2.033.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.419,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

11.02 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
 

74.205,00 
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820 - 11.02.08.122.0029.2.120.339092.01.5100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 14.841,00 

12 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E CULTURA  

12.01 - GESTÃO DE AGRICULTURA 

 

591 - 12.01.20.606.0010.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
 

99.937,00 

595 - 12.01.20.606.0010.2.056.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 19.988,00 

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE  

13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
 

254.708,00 

673 - 13.02.15.452.0015.2.091.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 50.942,00 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL  

16.01 - GESTÃO DE DEFESA CIVIL 

 

795 - 16.01.06.182.0013.2.117.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
 

46.925,00 

799 - 16.01.06.182.0013.2.117.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 9.385,00 

Total Suplementação: 6.079.245,24 
 

 

 

 

Excessos de Arrecadação:  

 
Total Excesso: 6.079.245,24 

 
 
 
 

Art. 2º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei 

nº 2.303, de 07 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2023, na Lei nº 2.319, de 15 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o Orçamento Anual para o 

exercício de 2023, e na Lei nº 2.263, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 

para o quadriênio de 2022/2025. 
 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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Decreto n° 3.586/2023                                                                                                                                         05 

 

 
 

Itupeva, 1º de março de 2023; 57º da Emancipação Política do 

Município. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA 

Prefeito Municipal em exercício 
 

 

 

 

 

 
 

ALEXANDRE ALUÍZO MARCHI 

Secretário Municipal da Fazenda 
 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 

 
 
 
 

 

YASMIN GODOY FLORIM 

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina 

 

 

 

 

 

PERCY JOSÉ CLEVE KÜSTER 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO Nº 3.602, DE 28 DE ABRIL DE 2023

Dispõe  sobre  a  requisição
a d m i n i s t r a t i v a  d o s
reservatórios  superficiais  de
águas existentes em imóveis
l o c a l i z a d o s  e m  t o d o  o
território  do  Município  de
Itupeva, Estado de São Paulo.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 68, inciso IX da Lei Orgânica
do Município de Itupeva;

CONSIDERANDO  que  os  recursos  hídricos  não  são
passíveis de apropriação por particulares e sim de mera
outorga de direito de uso, haja vista que é um bem de
domínio público, de recurso limitado e um bem essencial à
vida, ao desenvolvimento econômico e ao bem-estar social,
tendo por prioridade o abastecimento coletivo;

CONSIDERANDO  que  através  da  Lei  Municipal  nº
2.113, de 26 de dezembro de 2017, foi instituída a Política
Municipal de Saneamento Básico de Itupeva;

CONSIDERANDO  que  compete  à  Companhia  de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo -  SABESP a
prestação regular dos serviços de água e coleta de esgoto,
observando  as  legislações  vigentes,  as  normas  técnicas
pertinentes  e  os  termos  do  Contrato  Administrativo  de
Programa  SABESP  e  o  Convênio  de  Cooperação  com o
Estado  de  São  Paulo  por  intermédio  da  Secretaria  de
Saneamento e Energia;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adoção  de
medidas para aumentar a capacidade de captação de água
no Município, em complementação às medidas já adotadas
pela contratada;

CONSIDERANDO  a  constatação  da  existência  de
reservatórios  superficiais  em  propriedades  privadas  no
Munic íp io ,  cu ja  captação  i ra  complementar  o
abastecimento  de  água  potável  para  fornecimento  à
população;

CONSIDERANDO o pedido formulado pela Companhia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-Sabesp, no
P.A. nº 7529/2018, conforme Ofício nº 028/18-RJDI anexo;

CONSIDERANDO o quanto disposto no artigo 5º, inciso
XXV, da Constituição Federal  e no artigo 1.228,  §3º,  do
Código  Civil,  os  quais  fundamentam  a  adoção  da
providência  de  requisitar  administrativamente  os  bens
particulares  em  situações  de  iminente  perigo  público,
assegurada a indenização, se houver dano;

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam decretadas, para fins e efeitos de direito,

a requisição administrativa dos reservatórios superficiais de
águas  existentes  nos  imóveis  localizados  em  todo  o
território do Município de Itupeva, para uso estritamente do
Município de Itupeva.

Decreto nº 3.602/2023 02
Art. 2º O prazo de vigência da medida interventiva é

de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, se verificada
a necessidade.

Art. 3º Fica a Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo- SABESP autorizada a promover, com

recursos próprios, a exploração dos bens localizados nas
áreas, objeto da requisição administrativa, e adotar todas
as providências necessárias a tanto.

Parágrafo  único.  Compete  à  SABESP  a  eventual
obtenção prévia junto aos órgãos competentes de todas as
esferas  de  alvarás,  licenciamentos,  autorizações  ou
quaisquer outros documentos que forem necessários para o
fiel  cumprimento das obrigações contratuais firmadas com
este Município.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  deste  Decreto
correrão por conta exclusiva da contratada, nos termos do
Contrato Administrativo de Programa SABESP e Convênio
de Cooperação com a Secretaria de Saneamento e Energia
e das legislações aplicáveis.

Art.  5º  Fica  autorizada  a  fiscalização  de  desperdícios
de  uso  racional  de  água  no  Município,  sob  encargo  da
Secretaria  Municipal  de  Mobilidade  Urbana  e  Meio
Ambiente,  Guarda  Civil  Municipal  e  SABESP.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  contrárias,  em
especial o Decreto n° 3.236, de 11 de setembro de 2020.

Itupeva,  28  de  abril  de  2023;  58º  da  Emancipação
Política do Município.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

KLEBERSON RENATO DA SILVA
Secretário Municipal de Habitação, Obras e

Urbanismo
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da
Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PERCY JOSÉ CLEVE KUSTER
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e

Fundiários
...........................................................................................................

DECRETO N° 3.609, DE 04 DE MAIO DE 2023

Revoga o Decreto nº 3.590, de
15 de março de 2023.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 68, inciso IX da Lei Orgânica
do Município de Itupeva;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado in totum o Decreto nº 3.590, de

15 de março de 2023, que dispõe sobre a composição do
Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Itupeva,  04  de  maio  de  2023;  58º  da  Emancipação
Política do Município.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
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Secretária Municipal de Gestão Pública
PERCY JOSÉ CLEVE KUSTER

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários

...........................................................................................................
DECRETO N° 3.611, DE 09 DE MAIO DE 2023

Institui  a  Ronda  Escolar  no
Município  de  Itupeva  e  dá
outras providências.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 68, inciso IX da Lei Orgânica
do Município de Itupeva;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu
artigo 144, § 8º, atribui à Guarda Municipal a proteção dos
bens, serviços e instalações, e no § 10 visa à proteção da
segurança viária, exercida para a preservação da ordem
pública e incolumidade das pessoas e do seu patrimônio
nas vias públicas;

CONSIDERANDO  as  disposições  contidas  na  Lei
Federal  nº  13.022,  de  08  de  agosto  de  2014,  que
estabelece o Estatuto Geral das Guardas Municipais;

CONSIDERANDO  que é poder-dever da Guarda Civil
Municipal zelar pela segurança dos servidores e agentes
municipais, notadamente dos usuários dos serviços e bens
públicos, utilizando-se dos meios necessários;

CONSIDERANDO o poder-dever da Administração de
colaborar  na prevenção e repressão à  prática  de ilícito,
tanto  no  interior,  quanto  no  entorno,  das  unidades
escolares (escolas) municipais e, quando necessário, de dar
apoio  aos  gestores  das  unidades  escolares  (escolas)  de
âmbito Estadual e mesmo particular, quando solicitado;

CONSIDERANDO que crianças e adolescentes têm a
garantia  de  se  desenvolver  em um ambiente  seguro  e
tranquilo, e a Escola é o local em que o conhecimento e a
convivência  são  prioridades  para  o  desenvolvimento
intelectual  e social  do indivíduo, sendo dever do Estado
protegê-los;

CONSIDERANDO, finalmente, os direitos fundamentais
assegurados  aos  indivíduos,  sem  prejuízo  da  proteção
integral  às crianças e aos adolescentes,  estabelecida no
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069,
de 13 de julho de 1990, alterada pela de Lei Federal nº
13.105, de 16 de março de 2015;

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  instituída  no  Município  de  Itupeva,  no

âmbito  da  Guarda  Civil  Municipal,  a  RONDA ESCOLAR
MUNICIPAL,  destinada  a  realizar  o  patrulhamento
preventivo e ostensivo nas unidades de ensino do Município
de Itupeva, protegendo alunos e servidores, promovendo
uma  cultura  de  paz  na  comunidade  escolar,  inclusive
mediante convênios e parcerias com órgãos públicos.

Decreto n° 3.611/2023 02
Art. 2º Compete à Guarda Civil Municipal através da

RONDA ESCOLAR, respeitadas as competências dos órgãos
federais e estaduais:

I - efetivar vistorias preventivas no ambiente escolar e
imediações,  em  horários  de  entrada  e  saída  do  corpo
discente, desde que autorizado pela autoridade de ensino;

II - preservar a integridade física do corpo docente e
discente,  garantindo  o  atendimento  de  ocorrências
emergenciais, visando a diminuição do índice de violência
no âmbito escolar;

III - realizar o patrulhamento nas unidades escolares e
em seu entorno, em caráter preventivo e/ou por solicitação
da direção dessas escolas, objetivando a preservação da
ordem pública local, com vistas a assegurar a segurança
física das instalações bem como da integridade física do
corpo docente, discente e demais funcionários;

IV - realizar o patrulhamento nos locais de recreação,
lazer,  convivência  e  trânsito  de  estudantes,  tais  como:
centros esportivos, praças, terminais de ônibus urbanos e
comunitários;

V  -  planejar  e  implantar  ações  socioeducativas
preventivas  junto  à  comunidade  escolar,  com  aval  e
segundo as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação,
buscando reforçar o vínculo de confiança entre a Escola e a
Corporação,  a  prevenção  ao  uso  de  drogas  e  bebidas
alcoólicas,;

VI – realizar, quando solicitado, escolta, segurança e
acompanhamento  de  alunos,  professores  e  demais
servidores  em  atividades  educacionais,  culturais,
recreativas,  esportivas  externas  ao  estabelecimento  de
ensino, interferindo, quando necessário, na circulação dos
veículos nas vias;

VII  – auxiliar, quando solicitado, os alunos e demais
pedestres  na  travessia  das  vias  e  faixa  de  pedestres,
interferindo  no  fluxo  de  veículos  nas  unidades  escolares  e
em seu entorno, sempre que necessário;

VIII  -  participar  de  atividades  social,  cultural,
recreativa, esportiva em parceria com a unidade escolar e a
comunidade, quando solicitado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Decreto n° 3.611/2023 03
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Itupeva,  09  de  maio  de  2023;  58º  da  Emancipação

Política do Município.
MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PERCY JOSÉ CLEVE KUSTER
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e

Fundiários
...........................................................................................................
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___________________________________________________ 
 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 • Pq. Das Vinhas • Itupeva-SP -CEP 13.295-000 • Fone: 11 4591-8100 

 

EDITAL Nº 222, DE 09 DE MAIO DE 2023. 
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

 

Ref. Proc. 16164/2022  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da Secretária 

Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições, FAZ SABER pelo presente Edital, que 

a candidata abaixo relacionada, convocada para vaga de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL, através do edital nº 196/2023, foi eliminada do Concurso 

Público nº 01/2019, conforme o motivo abaixo: 

 

Clas. Nome Motivo 

93º THAIS MARA JACOB MOREIRA Não compareceu no dia 09/05/2023 conforme 
edital de convocação nº 196/2023. 

 

 

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o presente Edital, 

para que produza seus efeitos legais. 

 

Itupeva, 09 de maio de 2023. 

 

 

  

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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EDITAL Nº 224, DE 09 DE MAIO DE 2023. 
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

 

Ref. Proc. 5572/2023  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da Secretária 

Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições, FAZ SABER pelo presente Edital, que 

a candidata abaixo relacionada, convocada para vaga de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL, através do edital nº 204/2023, foi eliminada do Concurso 

Público nº 01/2019, conforme o motivo abaixo: 

 

Clas. Nome Motivo 

94º GABRIELLE ALMEIDA MARIANO Não compareceu no dia 09/05/2023 conforme 
edital de convocação nº 204/2023. 

 

 

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o presente Edital, 

para que produza seus efeitos legais. 

 

Itupeva, 09 de maio de 2023. 

 

 

  

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 223, DE 09 DE MAIO DE 2023. 
 
 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

 

Ref. Proc. 16164/2022 – Sec. Educação 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da Secretária Municipal de Gestão Pública, no 

uso de suas atribuições, CONVOCA os(as) candidatos(as) abaixo, a comparecerem no CAS (Centro 

de Atendimento ao Servidor), localizado à Rua Professora Deolinda Silveira de Camargo nº 93 - 

Jd. São Vicente, Itupeva/SP, no dia 16 de maio de 2023 às 08h30, munidos(as) de cópias 

simples dos documentos abaixo, exigidos no edital do Concurso Público: 

1) Documento de CPF; 

2) Para os cargos de nível superior: Diploma; 

3) Para os cargos de nível fundamental e médio: Certificado de Escolaridade e 

4) Histórico Escolar. 

Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de documentos necessários para admissão e 

informações sobre os exames admissionais.  

Fica desde já alertado que o não comparecimento dos(as) convocados(as) no dia, horário e local 

indicado, acarretará em sua eliminação do respectivo Concurso Público e anulação dos atos com 

respeito a ele praticado. 

Após a realização do Exame Admissional, os(as) candidatos(as) deverão apresentar toda a 

documentação no CAS (Centro de Atendimento ao Servidor), localizado à Rua Professora 

Deolinda Silveira de Camargo nº 93 - Jd. São Vicente, Itupeva/SP.  

 

Classif Nome RG. 

97º MARIA IZABEL NASCIMENTO RODRIGUES 55271496-3 

 

Itupeva, 09 de maio de 2023. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 225, DE 09 DE MAIO DE 2023. 
 
 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

 

Ref. Proc. 5572/2023 – Sec. Educação 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da Secretária Municipal de Gestão Pública, no 

uso de suas atribuições, CONVOCA os(as) candidatos(as) abaixo, a comparecerem no CAS (Centro 

de Atendimento ao Servidor), localizado à Rua Professora Deolinda Silveira de Camargo nº 93 - 

Jd. São Vicente, Itupeva/SP, no dia 16 de maio de 2023 às 08h30, munidos(as) de cópias 

simples dos documentos abaixo, exigidos no edital do Concurso Público: 

1) Documento de CPF; 

2) Para os cargos de nível superior: Diploma; 

3) Para os cargos de nível fundamental e médio: Certificado de Escolaridade e 

4) Histórico Escolar. 

Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de documentos necessários para admissão e 

informações sobre os exames admissionais.  

Fica desde já alertado que o não comparecimento dos(as) convocados(as) no dia, horário e local 

indicado, acarretará em sua eliminação do respectivo Concurso Público e anulação dos atos com 

respeito a ele praticado. 

Após a realização do Exame Admissional, os(as) candidatos(as) deverão apresentar toda a 

documentação no CAS (Centro de Atendimento ao Servidor), localizado à Rua Professora 

Deolinda Silveira de Camargo nº 93 - Jd. São Vicente, Itupeva/SP.  

 

Classif Nome RG. 

98º EDNA BARBOZA SANTOS 175108377 

 

Itupeva, 09 de maio de 2023. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Conselhos Municipais
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCAConselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 1
0/

05
/2

02
3 

às
 0

9:
22

:2
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
1b

d-
d9

d8
-5

e9
5-

3b
c7



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quarta-feira, 10 de maio de 2023 Ano V | Edição nº 865 | Página 39 de 39

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 1
0/

05
/2

02
3 

às
 0

9:
22

:2
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
1b

d-
d9

d8
-5

e9
5-

3b
c7



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: c1bd-d9d8-5e95-3bc7

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Itupeva (SP), Edição nº 865, ano V, veiculado em 10 de maio de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por NAVINIA SILVA OLIVEIRA (CPF
***522688**) em 10/05/2023 às 09:22:24 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Imprensa Oficial SP RFB G5 | Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/c1bd-d9d8-5e95-3bc7


